
RESOLUÇÃO Nº 2036, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E
REAVALIAÇÃO PATRIMONIAL.

A Câmara Municipal de Betim, por seus representantes, aprovou e eu,
Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Betim, a
Comissão Especial de Recebimento de Materiais e Reavaliação Patrimonial que
terá as seguintes atribuições:

I - efetuar o recebimento de materiais de valor superior ao limite
estabelecido no art. 23 da Lei nº 8.666/93, para a modalidade convite, nos
termos do disposto no parágrafo 8º do art. 15 do mesmo diploma legal;

II - conferir a localização física de todos os bens patrimoniais;

III - avaliar o estado de conservação dos bens;

IV - classificar os bens quanto às suas características
patrimoniais;

V - levantar a legislação vigente a respeito de depreciação e
avaliação de bens móveis;

VI - aplicar os critérios de reavaliação nos bens móveis;

VII - gerar relação de bens com seus valores devidamente
atualizados;

VIII - classificar os bens inservíveis, não localizados e
similares;

IX - elaborar relatório de conclusão dos serviços e encaminhá-lo a
Presidência da Câmara Municipal de Betim recomendando a baixa de bens
inservíveis;

X - orientar o departamento de Contabilidade quanto aos valores
patrimoniais dos ativos.

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata o artigo 1º será

composta por até 05(cinco) servidores efetivos. (Redação original).

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata o artigo 1° será
composta por até 05 (cinco) servidores efetivos e 01 (um) Diretor da Câmara,

Procurador ou Controlador que será o seu Presidente. (Caput do art. 2º com redação
dada pela Resolução nº 2120, de 13/3/2018 )

Parágrafo único - O mandato da comissão será de até 1 (um) ano.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Betim, 5 de setembro de 2017.



Edson Leonardo Monteiro
Presidente

Ricardo Junio Lana
1º Secretário

(Originária do Projeto de Resolução nº 2036/17, de autoria da Mesa Diretora)


